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PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2018 - P. A. 4972/2018 
HOMOLOGAÇÃO 

 
1. Face ao apurado no processo supracitado, que tem como objeto a aquisição de 

materiais para pintura, HOMOLOGO os atos do presente certame, ratificando as 

decisões nele tomadas, tendo sido consideradas vencedoras as seguintes empresas 

vencedoras:  

1) MORAES E PIVA TINTAS LTDA - ME, CNPJ nº 19.849.459/0001-49, para os 

seguintes itens; Item 10 (Thinner Galão 3,6L) pelo valor unitário de R$ 39,00; 
Item 12 (Lixa Ferro nº 80) pelo valor unitário de R$ 1,64; Item 13 (Rolo De 
Pintura Tipo "Anti Gotas", 23cm) pelo valor unitário de R$ 7,90 ; Item 14 (rolo 
de pintura tipo anti gotas 15cm) pelo valor unitário de R$ 3,99; Item 15 (Rolo de 
pintura tipo anti gotas 9 cm) pelo valor unitário de R$ 2,99. 

2) GOGLIANO COMERCIO DE TINTAS LTDA - EPP, CNPJ nº 

06.074.830/0001-40, para os seguintes itens: Item 05 (Impermeabilizante p/ 
parede) pelo valor unitário de R$ 43,00; Item 11 (Lixa parede nº 150) pelo valor 

unitário de R$ 0,69. 

3) A.C.A EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 17.789.664/0001-84, para os 

seguintes itens; Item 01 (Tinta látex acrílica cor branca 18 litros) pelo valor 

unitário de R$ 75,00; Item 4 (Tinta látex acrílica cor azul royal 18 litros) pelo 

valor unitário de R$ 100,00; Item 16 (Tinta piso base d´ água) pelo valor unitário 

de R$ 88,50;  
4) L.F GONÇALVES JUNIOR – TINTAS EIRELI, CNPJ nº 11.120.338/0001-01, 

para os seguintes itens; Item 02 (Tinta látex acrílica cor amarelo 18 litros) pelo 

valor unitário de R$ 98,50; Item 03 (Tinta látex acrílica cor vermelha 18 litros) 
pelo valor unitário de R$ 105,00; Item 06 (Fundo preparador p/parede - lata 18l) 
pelo valor unitário de R$ 53,50; Item 07 (selador acrílico branco 18 litros) pelo 

valor unitário de R$ 48,27; Item 08 (Massa corrida PVA lata 27kg) pelo valor 

unitário de R$ 38,60; Item 09 (Massa corrida acrílica lata 27kg) pelo valor unitário 

de R$ 53,46; e Item 17 (Tinta esmalte sintético creme claro) pelo valor unitário de 

R$ 38,00. 
2. Publique-se.  

3. Cumpra-se. 

 

Ibitinga, 20 de julho de 2018 

 
 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES  
PREFEITA MUNICIPAL 


